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Processo no 10280.001490/89-94

Sessão de N 26 de janeiro de 1994	 ACORDNO No 203-00.933
Recurso no 91.813
Recorrente; CIAPESC - COMPANHIA AMAZONICA DE PESCA
Recorrida N DRF EM DELEM - PA

IPI - NOTA FISCAL DE ENTRADA MODELO. 3 -
Importador de produtos sob regime de admissWo
temporária está obrigado à emissUo de Nota Fiscal
de Entrada - Modelo-3 (art. 256, II - RIPI/82).
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interpostó por CIAPESC - COMPANHIA AMAZONICA DE PESCA.

ACORDAM os Membros da Terceira CRmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBEANY FERRAZ
DOS SANTOS.

Saia das SessAes, em 26 de janeiro de 1994.

Hawmod.glirorl,fr.”,

OSV 00°!.	 - Presidente

CELSO AirLO _ISF:r :n1115= - Relator

SILVIO

	

	 3E FERNANDES - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 2 g ABR 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, SEBASTIAO BORGES TAMARY e MAURO WASILEWSKI.
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Recurso Non	 91.613
Acór~ No n	 203-00.933
Recorrente:	 CIAPESC - COMPANHIA AMAZONICA DE PESCA

RELATORIO

Contra a Empresa em epígrafe foi lavra de o Auto de
Infração de fls. 01, pelo qual é exigido o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, sob o fundamento de que não foram
emitidas notas fiscais nem efetuados registros nos livros fiscais
das mercadorias importadas sob regime de admissão temporária a
serem utilizadas como reposição de peças e em conserto de
diversos barcos de pesca estrangeiros arrendados e amparados pelo
regime de admissão temporária, tendo, assim, sido desatendido os
preceitos dos artigos 256.. II, e 274 de RIPI/82, ficando, pois,
sujeita à penalidade prevista no art. 366, I, do referido RIPI,
c/c o art. 113 9 parágrafo 32, do OTH.

Inconformada, a Empresa apresentou a impugnação de
fls. 29 a 35, argüindo, em sín .~„ gue2

a) o disposto no art. 256, II, do RIPI/82 não se
aplica às entradas de mercadorias importadas sob regime de
admissão temporária, pois Gis mercadorias não foram importadas
diretamente, e, segundo lição de Amilcar Falcão, importação
direta é aquela que é realizada pelo contribuinte, incorporando
os bens adquiridos ao seu patrimÕnio. No caso destes autos, a
importação sob regime de admissão temporária não foi feita
diretamente pela Impugnante e as peças de reposição dos barcos
estrangeiros não se incorporaram ao seu patrimrinio, eis que sendo
importados para substituírem peças originais -danificadas,
pertencem ao armador estrangeiro que arrendou a respectiva
embarcaçãen

b) o Termo de Responsabilidade firmado fixa as
obrigaçUes de promover o retorno da embarcação e dos bens aos
quais foram aplicados o regime de admissão temporário, e efetuar
CD recolhimento dos impostos e multas devidos â época do
desembaraço, mais os encargos, no caso de não retornar a
mercadoria. Uma vez cumpridas as formalidades de importação sob e
regime de admissão temporária, não há que se cogitar da
importação com base na legislação ordinária, e bem assim das
obrigaçtNes acessórias decorrentes, tendo sido a responsabilidade
tributária da Impugnante extinta com o retorno das em(Darcaçffes ao
exterior.

c) não cuidaram a IH-SRE-09/80 e a Portaria n2
210/82 da DRF - Belém de regular a forma de escrituração fiscal

•das entradas nos livros de registro de entrada e de salda e, 	 .
muito menos, da emissão de documento fiscal.
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Na InformaOn de fls. 114 a 116, a Autuante opina
pela manutençâo integral do Auto de Infraçâo.

• A Autoridade de Primeira Instância julgou, a fls.
118/122, procedente a açâo fiscal, mantendo o Auto de Infraçâo ao
fundamento que r(sumou a) as importaçCes nâo sâo indiretas, pois
foram realizadas por representantes legais da Empresa e em nome
da mesma, foram nomeados através de procuraçâo pública, com
plenos poderes para responder pela firma dentro dos limites
definidos na procuraçâog b) sendo as importaas feitas por
prepostos legais, a Empresa responde por seus atosg c) junto ao
Fisco responde por qualquer ónus decorrente do descumprimento das
condiOes estabelecidas na regulamentaçâo para obtençâo do regime
o importador, logo, durante a permanência dos bens no País ê
imputada ao importador a responsabilidade, e, por outro lado, a
partir do momento em que a Impugnante arrendou os barcos, ela tem
a posse dos mesmos, estando, portanto, sob sua responsabilidad('»g
d) nâa procede o entendimento da Impugnante que, cumpridas as
exigências do Termo de Responsabilidade firmado, nâo pode o Fisco
aplicar a legislaçâo ordinária e nem as obrigaçffes acessórias
decorrentes, pois a emissâo da nota fiscal de entrada e a
escrituraçâo dos livros fiscais e contábeis sâo elementos
imprescindíveis para a Eiscalizaçâo exercer o controle das
mercadorias entradas no País com o benefício do regime de
admissâo temporária, a fim de que nâo seja dada destinaçâo
diferente da prevista na legislaçâo pertinente e) improcede a
alegaçâo de que a responsabilidade tributária cessa com o término
da aplicaçâo do regime de admissâo temporária, pois o art. 173,
I, do CTM estabelece que o direito de a Fazenda Pública 	

1
constituir o crédito tributário só se extingue após cinco anos
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado e f) . os dispositivos lega:i,s.
que serviram para fundamentar o enquadramento da infringOncia e
da penalidade imposta aplicam-se ao fato descrito no Auto de
Infraçâo.

Intimada da decisâo, a Contribuinte oferece, no
tempo hábil, o Recurso de fls. 125/130 sustentando,
resumidamente, que u a) tanto os barcos, quanto as peças de
reposiçâo jamais foram integrados ao patrimênio da Recorrente, e
nem poderiam, porque nunca lhes pertenceram, e é desta
afirmativa, absolutamente incontestável, que decorre a absoluta
inaplicabilidade da regra do art. 256 do RIPI/32, sendo a emissUo
de nota fiscal de entrada, nos casos deste dispositivo legal
(art. 256, II, do F']: F']:/'32 restrita às importaç(ies diretas e As
aquisiOes por licitaçâo do poder públicog b) o fulcro da questâo
cinge-se exclusivamente ao conceito do que seja importaçâo
direta, parecendo óbvio tratar-se de espécie de aquisiçâo de
propriedade de bens oriundos do exterior e que integrem o
património do adquirente, e, no caso 	 presente,	 as peças

1

3



.	 . ,
	

.....,.„.	 .	 .
-.,,.

	

-'iiI.Çffht,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10200.001490/89-94
. Acórflo no 203-00.933

importadas para substituiOW das originais danificadas pertencem
ao armador estrangeiro que arrendou as embarcaçffes„ dai a
exigencia contida na Portaria n2 210 do Delegado da Receita
Federal para que, após conferidas as peças e assinado o Termo de
Responsabilidade, fossem entregues diretamente ao comandante da

	

embarcaçWop c) diz o item 13.2 da instruOic Normativa SRF-09/80 	 .
que, cumpridas as exigencias e efetivada a saida das embarcapes
de retorno ao exterior, cessa a responsabilidade tributária da
pessoa que procedeu à sua entrada, e está provado nos autos que a
Recorrente promoveu o.repatriamento dos barcos arrendados:; d)
parece óbvio que as autoridades governamentais, ao expedirem a

	

IN-SRF-09/90, pretenderam fazer diferença para as importaçffes sob 	 i
CD regime de admissUo temporária, devendo os bens assim impai-Lm-Jos
obedecer as regras daquela InstruOio Normativa, posto que rao
havia na legislaçXo ordinária normas que as regulassem.

Cl Recurso foi dirigido ao Terceiro Conselho de
Contribuintes, razWo por que os autos foram encaminhados àquele
Colegiada. Foi prolatado, ent'Ao, o Acer~ ng 303-27.114 (fls.
135/140) assim ementadoN

"Processo Administrativo Fiscal.
Competencia para iulgamento. Penalidade por
descumprimento de norma do IPI sem vinculaçWo com
a operaao de importa0o nem com o I.I.
Matéria da competéncia privativa do 22 Conselho de
Contribuintes."

A------
E o relatório.

• .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA OALLUCCI
,,

O Recurso é tempestivo, dele tomo conhecimento.

Á Recorrente defende que, nos termos do art. 256,
II, do RIPI/82, a Nota Fiscal de Entrada Modelo 3 será emitida
para a entrada de produtos estrangeiros importados diretamente,
hipótese que raio se ihe aplica, de vez que os produtos importados
sob	 o regime de admissãb temporária nWo	 integraram	 seu
património, mas foram empregados no conserto de N‘rcos
estrangeiros arrendados, Sustenta, assim, que no ocorreu a
importaçao direta referida no dispositivo supra, pelo que entende
no estar obrigada ao controle de que cuida o RIPI/02, quer
quanto A emiss2Co de notas fiscais de entrada quer quanto ao
registro nos livros fiscais.

Ao introduzir no Pais os produtos sob o regime de
admiss2Co temporária, a Recorrente procedeu a uma importaçWo com
suspensWo de impostos, sob a condiao de vir a cumprir as
óbriga0•s estatuldas na legislaçao de regOncia. Importa0Co que,
como bem analisa o Julgador de Primeira nis~ia, foi
providenciada por representantes por ela nomeado e realizada em
nome da Recorrente. Caracterizado está que se trata de imporla0o
direta. Irrelevante, na espécie em julgamento, a cireunst2ncia
argKida pela Recorrente de os produtos n'ftio integrarem seu
património.

•	 .

Em assim sendo, obrigada estava a Recorrente ao
cumprimento do previsto no art. 256, II, do RIPI/02, pelo que
nego provimento ao Recurso.

Sala das Sessffes, em 26 de janeiro de 1994.
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